
 

 
 
 

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 
 
 
 

INTRODUÇÃO 
 

 
O presente estudo visa demonstrar a economia gerada pelo projeto de emenda 
nº 1/2025 ao projeto de lei nº 1571/2025, que tem por objetivo a redução de 
cargos inicialmente previstos. 
 
 
DEMONSTRATIVO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 
 
Impacto realizado pela secretaria de finanças para a criação de 33 novos 
cargos comissionados: 
 

Posição atual 
Previsão 2025 2026 2027 

Rec. Corrente Líquida  R$   1.128.198.191,00   R$ 1.280.590.191,35   R$ 1.332.297.925,55  
Desp. Com Pessoal  R$ 429.842.050,00   R$ 448.325.258,15   R$ 465.809.943,21  

% de Gastos Com Pessoal 38,10% 35,01% 34,96% 

    
Impacto dos Novos Cargos 

Previsão 2025 2026 2027 
Rec. Corrente Líquida  R$   1.128.198.191,00   R$ 1.280.590.191,35   R$ 1.332.297.925,55  

Desp. Com Pessoal  R$ 2.252.757,44   R$ 3.765.063,37   R$ 3.911.900,85  
% de Gastos Com Pessoal 0,1997% 0,29% 0,29% 

    
Posição atualizada 

Previsão 2025 2026 2027 
Rec. Corrente Líquida  R$ 1.128.198.191,00   R$ 1.280.590.191,35   R$ 1.332.297.925,55  

Desp. Com Pessoal  R$ 432.094.807,44   R$ 452.090.321,52   R$ 469.721.844,06  
% de Gastos Com Pessoal 38,30% 35,30% 35,26% 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
Impacto realizado visando a redução de 33 cargos para 7 cargos conforme 
projeto de emenda: 
 

Posição atual 
Previsão 2025 2026 2027 

Rec. Corrente Líquida  R$   1.128.198.191,00   R$   1.280.590.191,35   R$ 1.332.297.925,55  
Desp. Com Pessoal  R$ 429.842.050,00   R$ 448.325.258,15   R$ 465.809.943,21  

% de Gastos Com Pessoal 38,10% 35,01% 34,96% 

    
Impacto dos Novos Cargos 

Previsão 2025 2026 2027 
Rec. Corrente Líquida  R$   1.128.198.191,00   R$   1.280.590.191,35   R$ 1.332.297.925,55  

Desp. Com Pessoal  R$ 477.806,35   R$ 798.589,33   R$ 829.766,80  
% de Gastos Com Pessoal 0,04% 0,06% 0,06% 

    
Posição atualizada 

Previsão 2025 2026 2027 
Rec. Corrente Líquida  R$ 1.128.198.191,00   R$   1.280.590.191,35   R$ 1.332.297.925,55  

Desp. Com Pessoal  R$ 430.319.856,35   R$ 449.123.847,48   R$ 466.639.710,01  
% de Gastos Com Pessoal 38,14% 35,07% 35,03% 

 
 
Principal Economia Calculável Identificada: A alteração mais significativa e 
diretamente calculável introduzida pela Emenda nº 1/2025 é a não criação da 
"Secretaria Municipal de Licitações e Contratações Públicas". O Projeto de 
Lei nº 1.571/2025 original propunha a criação desta secretaria (Art. 1º do PL, 
alterando o Art. 1º da Lei Municipal nº 5.881/2017, item XIV) . A Emenda nº 
1/2025, ao apresentar uma nova redação para o Art. 1º do Projeto de Lei, omite 
a criação da "Secretaria Municipal de Licitações e Contratações Públicas" da 
lista de secretarias a serem criadas ou alteradas, listando outras em seu lugar. 
 
Cargos da Secretaria de Licitações e Contratações Públicas (Suprimidos 
pela Emenda): Conforme o Anexo XVIII do Projeto de Lei nº 1.571/2025 original, 
a "Secretaria Municipal de Licitações e Contratações Públicas" teria a seguinte 
composição de cargos comissionados (e detalhado no Anexo XIV do PL): 
Secretário (CC1): 1 Superintendente (CCE): 1 Gerentes (CC2): 5 Assessores 
(CC2): 11 Assistentes (CC3): 8  
 
Total de cargos suprimidos: 26  
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
CONCLUSÃO 
 
A "Declaração da Secretaria de Finanças" anexa ao Projeto de Lei nº 1.571/2025 
original informa que a criação de 33 novos cargos no total geraria o seguinte 
impacto orçamentário-financeiro anual:  
 
 
 
2025: R$ 2.252.757,44 
2026: R$ 3.765.063,37 
2027: R$ 3.911.900,85. 
 
Para estimar a economia gerada pela supressão dos 26 cargos da Secretaria de 
Licitações, foi calculado proporcionalmente o impacto financeiro desses cargos 
em relação ao total de novos cargos propostos originalmente.  
 
Pressuposto: A estimativa assume que o custo médio dos 26 cargos suprimidos 
é similar ao custo médio dos 33 novos cargos originalmente propostos.  
 
Proporção de cargos suprimidos: 26 cargos / 33 cargos ≈ 0,787878 
 
Economia Anual Estimada: 
 
Para 2025: R$ 1.774.951,09 
Para 2026: R$ 2.966.474,04 
Para 2027: R$ 3.082.134,05 
 
 
 
 

Pouso Alegre, 07 de Maio, de 2025. 
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